
LEI NQ 1.403/90

EUGENIQ COLTRO, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas ’ 
por lei,

aprovou eFAZ SABER, que a Camara Municipal 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lg - Para a implantação de programa ' 
de construção de casas populares destinadas à população de baixa ren
da deste Ifcnicípio, com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
UPBAÍC DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, fica o Poder Executivo autoriza 
do a estabelecer Convênio e/ou Contrato com a referida Entidade, do 
qual constarão, entre outras, as seguintes Cláusulas, fixando-se como 
respcr-sabilidaõe do Município:

I - Executar as suas expensas as obras de terra
planagem, inclusive locação de ruas, quadras, 

lotes e infra-estrutura ;
II - Desenvolver junto as concessionárias de Ser

viço Publico, de Agua, Esgotos e Energia El£ 
trica e outras entidades assemelhadas a que 
o Município pertencer, o trabalho necessário 
a implantação dos serviços básicos e apresen 
tar os Ternos de Compromissos de que serão 
executados os projetos e as redes respecti - 
vas, para abastecimento de agua e lançamento 
de esgoto das unidades habitacionais, e ener 
gia eletrica, anteriormente ou concomitante
mente à construção das unidades ;

III - Adotar as providencias para que todas as des
pesas decorrentes de: certidões, emolumentos, 
taxas, aprovação de plantas de loteamento e 
das construções, solicitação de "Habité-se", 
com referencia à area de terreno e do respec 

tivo núcleo residencial, e todos os impostos 
e taxas incidentes sobre terrenos e/ou cons
truções , quando ainda de propriedade da

RUA 9 DE JULHO ,1053 - CENTRO - SALTO - SP



Prefeitura ^Municipal de çjalto
13.320 - SALTO - SP

Fls.02

CDHU, seja de exclusiva 
onus da Prefeitura e/ou

responsabilidade e 
isenta de pagamento.

Artigo 2Q - 0 programa habitacional será im
plantado em gleba de propriedade da CDHU.

Artigo 39 - Os recursos para atender os en - 
cargos de que trata a presente Lei, correrão por conta de verbas pró
prias do orçamento vigente.

Artigo 4g - Esta Lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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